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ESTADO DE SÃO PAULO 

L E I Nº 3.461, de 25 de maio de 2022. 

"Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista, no âmbito do Município de 
Ferraz de Vasconcelos". 

A PREFEITA DA CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

Art. 1 °. Fica instituída, rro âmbito do Murricípio de Ferraz de 
Vasconcelos, a Carteira de Identificação da Resso9 com .Transtorno do Espectro 
Autista, desti.nada .a conferir identificação • à pessoa diagnosticada com 
Transtornado Espectro Aµtista (TEAt · · 

Parágrafo ún.i!:<>. A carteira de identificação da pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações: 

I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, 
número da carteira de identidade civil, número •. de inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas (CPF},. tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número 
de telefone do identificado;. · , .. 

II - Fotografia no formato 3x4 cm e assinatura ou 
impressão digital do identificado; 

III - Nome completo, documento cte. i!l~nt1fi.qição, endereço 
residenciill, 1t1,féfone e e-mail do responsável legal ou do d:1ídadôr; 

IV - Identificação da unidade da Federação e do órgão 
expedidor e assinatura do dirigente responsável. 

Art. 2°. A pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
é legalmente considerada pessoa com deficiência para todos os efeitos, nos 
termos da legislação federal. 

Art. 3º. Para fins de cumprimento 
Secretaria Municipal de Assistência Social: 

desta Lei, caberá à 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

Lei nº 3.461/2022 - fls.2 

I - Expedir a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista, a ser emitida por intermédio dos Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), devidamente numerada, de modo a possibilitar a contagem dos portadores do Transtorno do Espectro Autista (TEA) no Município; 

II - Administrar a política dà Carteira de Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

III - Adequar sua plataforma de serviços à expedição da Carteira de Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista; 

IV . - .Disponibilizar, para efeitó de· estatística, o número atualizado .de carteiras emitidas peJo Muni~íj)io, em portal específico na Internet; _ · 

V Realizar procedimentos inerentes orçamentária e financeira da Carteira de. Identificação •da Transtorno (lo Espectro Autista; 

à execução 
pessoa com 

VI - Expedir atos necessários .à .execução da presente Lei. 

Art. 4°. A Carteira de .. Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista terával.idàde de,10 (dez} anos, devendo ser revalidada com o mesmo número; . · ·· ··· 

··· Parágrafo Único. Em caso de perda . ou extravio da Carteira cje Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista, será emitida segynda via, mediante apresentação do 'respectivo Boletim de Ocorrência.PbíiciaL ···· ·· · · · ··· ·· ·· 

Art. 5°. A Carteira de Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista será expedida sem qualquer custo, por meio de requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnóstico com o CID 10 F84, de seus documentos pessoais, bem como dos de seus pais ou responsáveis legais (Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade e CPF), e comprovante de endereço, em originais e fotocópias. 

§ 1°. No caso de pessoa estrangeira autista, naturalizada ou domiciliada no Município, deverá ser apresentado título declaratório de nacionalidade brasileira ou passaporte. i'y,"f] 
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§ 2°. O relatório médico atestando o diagnóstico de Transtorno do Espectro Autista (TEA) deverá ser firmado por médico especialista em Neurologia ou Psiquiatria. 

Art. 6°. Verificada a regularidade da documentação recebida, cadastrada e devidamente autuada, o órgão municipal responsável pela expedição da Carteira de Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro Autista determinará sua emtssão no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

Art. 70, O proprietário da Carteira de Identificação da pessoa com Transtorno do Espectro .Autista. e seu acompanhante gozarão de todas as gratuidaqes e preferências estabelecidas em le.L 
. . 

Art; s0 . As despesas <Jecwrentes da .. execução da presente lei correrão p9r conta das dotações orçament:á,riªs própria?•, suplementadas se necessário'. 

Art. 9°. O Poder Executivo regulamerita"rá a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias contados da data de sua pubHcação. 
,,,-, 

Art. 10. Esta Lei entrafaIT) vigg{ nakJata de sua publicação, revogadas as disposr~s em contrá7/ / /,7• .. · 
\, ' : ; , i/' · . P~laTio da Uva;,=alia, 2Sde. f'º de. 2022, 
\ ! > ·,.- . 'j 
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Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. - Boletim Oficial Municipal. 
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